
I – quando a multa, em seu valor máximo, não corresponda, em razão da gravidade da 
infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional;
II – no caso de reincidência.
§ 3º Constitui reincidência a prática de infração por estabelecimento ou prestador de 
serviço punido por força de decisão administrativa definitiva em decorrência de infração 
prevista nesta Lei.
§ 4º A pena de suspensão temporária é aplicada pelo prazo mínimo de 90 dias.
§ 5º A penalidade de interdição definitiva do estabelecimento ou proibição da prestação de 
serviço é aplicada ao infrator que:
I – tenha sido punido com a pena de suspensão temporária total ou parcial de 
funcionamento do estabelecimento ou da prestação de serviço;
II – descumpra a pena de suspensão temporária total ou parcial ou a pena de cancelamento 
de inscrição do estabelecimento ou da prestação de serviço.
§ 6º Perde a inscrição na Secretaria de Estado da Fazenda o estabelecimento ou prestador 
de serviço que reincida nas práticas de que trata esta Lei.
Art. 4º As sanções previstas nesta Lei podem ser aplicadas cumulativamente.
Paragrafo único. Os prazos recursais podem ser reduzidos para até 12 horas de modo a 
promover a normalização do abastecimento dos bens e serviços de que trata esta Lei.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 5 dias da data de sua publicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições contrárias.

Brasília, 28 de maio de 2020
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

LEI Nº 6.591, DE 25 DE MAIO DE 2020
(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)

Altera o art. 26, caput e § 3º, da Lei nº 4.611, de 9 de agosto de 2011, que regulamenta no 
Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais de que trata a Lei 
Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Leis Complementares nº 127, 
de 14 de agosto de 2007, e nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do art. 
74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo 
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º O art. 26, caput e § 3º, da Lei nº 4.611, de 9 de agosto de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 26. É estabelecida cota reservada para as entidades preferenciais nas licitações para 
aquisição de bens e obras de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo do objeto.
(...)
§ 3º A aplicação da cota reservada não pode ensejar a contratação por preço superior à média 
de limite máximo do edital.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 2020
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

LEI Nº 6.592, DE 25 DE MAIO DE 2020
(Autoria do Projeto: Deputado Prof. Reginaldo Veras)

Assegura gratuidade no Sistema de Transporte Público do Distrito Federal aos profissionais 
da área de saúde do Distrito Federal, na vigência de estado de calamidade pública.
Assegura gratuidade no Sistema de Transporte Público do Distrito Federal aos profissionais 
da área de saúde do Distrito Federal, na vigência de estado de calamidade pública.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do 
art.74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo 
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Fica assegurada a gratuidade no Sistema de Transporte Público do Distrito Federal 
aos profissionais da área de saúde do Distrito Federal, na vigência de estado de calamidade 
pública decretado em função da pandemia da Covid-19.
Art. 2º Os profissionais da saúde devem apresentar o crachá de trabalho para identificação e 
acesso ao transporte público.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2020
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 40.852, DE 03 DE JUNHO DE 2020
Altera o Decreto nº 40.846, de 30, de maio de 2020, que dispõe sobre a realização de 
cultos, missas e rituais de qualquer credo ou religião e a reabertura de parques no período 
declarado como situação de emergência, devido à pandemia de COVID-19.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O parágrafo único do Art. 2º, do Decreto nº 40.846, de 30 de maio de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...........
Parágrafo único. No Parque da Cidade Dona Sarah Kubitschek será vedado o trânsito de 
veículos, exceto para o deslocamento nas vias e estacionamentos autorizados, devendo-se 
converter as vias internas em pista para pedestres e ciclistas, sob organização e supervisão 
do DETRAN/DF.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília 03 de junho de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 25 DE MAIO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso L, do Art. 42, do Decreto nº 38.094/2017, e 
em observância ao Art. 255, inciso II, alínea "c" c/c § 3º, da Lei Complementar nº 
840/2011, resolve:
Art. 1º Tornar público o julgamento do Processo de Sindicância nº 0300-00001926/2019-
00, instaurado conforme a Ordem de Serviço Nº 68 (11/09/2019), publicada no DODF nº 
176 (16/09/2019 - pág. 02). Nº 176, segunda-feira, 16 de setembro de 2019.
Art. 2º Decidir em acolher, na íntegra, o Relatório Final da Comissão do Processo de 
Sindicância.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 25 DE MAIO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso L, do Art. 42, do Decreto nº 38.094/2017, e 

em observância ao Art. 255, inciso II, alínea "c" c/c § 3º, da Lei Complementar nº 

840/2011, resolve:

Art. 1º Tornar público o julgamento do Processo de Sindicância nº 0300-00001458/2019-

65, instaurado conforme a Ordem de Serviço Nº 57 (06/08/2019), publicada no DODF nº 

151 (12/08/2019 - pág. 02). Nº 151, segunda-feira, 12 de agosto de 2019.

Art. 2º Decidir em acolher, na íntegra, o Relatório Final da Comissão do Processo de 

Sindicância, e determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de acordo 

com o inciso II, do Art. 215, da Lei Complementar nº 840/2011.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 25 DE MAIO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso L, do Art. 42, do Decreto nº 38.094/2017, e 

em observância ao Art. 255, inciso II, alínea "c" c/c § 3º, da Lei Complementar nº 

840/2011, resolve:

Art. 1º Tornar público o julgamento do Processo de Sindicância nº 0300-000023462019-

21, instaurado conforme a Ordem de Serviço Nº 84 (05/11/2019), publicada no DODF nº 

216 (12/11/2019 - pág. 08). Nº 216, terça-feira, 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Decidir em acolher, na íntegra, o Relatório Final da Comissão do Processo de 

Sindicância, e determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de acordo 

com o inciso II, do Art. 215, da Lei Complementar nº 840/2011.Art. 3º Instaurar Processo 

Administrativo de Fornecedores - PAF, de acordo com Decreto n° 38.094/2017, Art. 42, 

XXXVIII.

Art. 4° Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 03, de 9 janeiro de 2020, publicada no 

DODF nº 11, de 16 de janeiro de 2020, página 47, que instaurou o PAD de nº 00300-

00000042/2020-63.

Art. 5° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 25 DE MAIO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso L, do Art. 42, do Decreto nº 38.094/2017, e 

em observância ao Art. 255, inciso II, alínea "c" c/c § 3º, da Lei Complementar nº 

840/2011, resolve:

Art. 1º Tornar público o julgamento do Processo de Sindicância nº 0300-00001459/2019-

18, instaurado conforme a Ordem de Serviço Nº 47 (28/06/2019), publicada no DODF nº 

132 (16/07/2019 - pág. 02). Nº 132, terça-feira, 16 de julho de 2019.

Art. 2º Decidir em acolher, na íntegra, o Relatório Final da Comissão do Processo de 

Sindicância, e determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de acordo 

com o inciso II, do Art. 215, da Lei Complementar nº 840/2011.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
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